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Requerimento de Convocação 

Requer a convocação do Sr. Luís 

Carlos Borba para prestar depoimento 
perante esta Comissão Parlamentar de 
Inquérito. 

Nos termos do art. 36 do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, requeiro a convocação do Sr. Luís Carlos Borba, presidente da 

empresa Toshiba Infraestrutura América do Sul, para prestar esclarecimentos a 

esta Comissão Parlamentar de Inquérito. 

JUSTIFICAÇÃO 

O referido requerimento de convocação tem como 

objetivo ouvir o Sr. Luís Carlos Borba, para prestar esclarecimentos sobre 

matéria publicada pelo jornal O Estado de S. Paulo, que narra a contratação de 

uma empresa de fachada – a Empreiteira Rigidez – para emitir notas fiscais 

falsas, contendo pagamento de serviços efetivamente não prestados, mas cujo 

valor corresponderia a propinas pagas ao PP e ao PT, no ano de 2012, a fim 

de garantir a participação da Toshiba nas obras do Complexo Petroquímico do 

Rio de Janiero (Comperj), e também para o fato noticiado pelo jornal Valor 

Econômico, de que o Sr. Luís Carlos Borba teria sido induzido a tal contratação 

pelo Sr. Paulo Roberto Costa, ex-diretor da Petrobrás, e pelo doleiro Alberto 

Yousseff. 

Sala da Comissão,              de abril de 2015. 
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